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Araraquara, 05 de NOVEMBRO de 2025. 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 
 
 
Excelentíssimo Presidente, 

 
 
                                           Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à 

indicação nº 3017/2025, de autoria do vereador CORONEL PRADO, que solicita a 

restauração da pintura do ponto de ônibus localizado na Avenida São Geraldo, nas 

proximidades da Rua São Bento, conforme parecer da Secretaria Municipal de Assuntos 

de Segurança e Mobilidade Urbana, informamos o que segue: 

                                          Após análise realizada, constatou-se que a demarcação citada 

não consta no cadastro nem no histórico de pontos de embarque e desembarque do 

sistema de transporte público coletivo municipal. 

                                          Além disso, o endereço mencionado não integra o itinerário de 

nenhuma linha regular de ônibus do sistema. 

                                         Verificou-se, no entanto, que a demarcação existente no local 

corresponde a um ponto de táxi, e não a um ponto de ônibus. 

                                         Conforme estabelece o Decreto nº 12.231/2020, em seu artigo 20, 

inciso I, a manutenção dos pontos de táxi é de responsabilidade compartilhada entre os 

condutores, empresas, cooperativas e associações que utilizam o local, conforme 

determina a legislação vigente. 

                                       Dessa forma, o Sindicato dos Taxistas já foi acionado para que 

adote as providências necessárias quanto à manutenção e pintura do referido ponto. 

                                       Sendo só para o momento, renovamos nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 
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Atenciosamente, 

 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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